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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DESTA, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL – BA.  

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2025 

 

A Autoluk Comércio De Pneumaticos E Peças Ltda. com sede na cidade de Curitiba - Pr, à Rua 

Heitor Andrade, 865 – Cs1 – Jardim Das Americas – Cep 81.530-310, inscrição no CNPJ/MF sob nº 

20.063.556/0001-34, Fone/Fax: (41) 3085-7211 / 3076-7209/7210/7211, e-mail: licita.autoluk@gmail.com, por 

intermédio de seu representante legal o Sra. Margarete Hamish do Amaral, portador da Carteira de 

Identidade n° 1425462-0/SSP-SC e do CPF n° 596.523.229-20, vem à presença de V. Exa., para, com 

fundamento no artigo 164, da Lei nº. 14.133/2021, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL diante das razões 

de fato e de direito adiante explicitadas.  

 

DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO  

Preliminarmente, é de se assinalar que a presente impugnação é tempestiva, tendo em vista que 

a data marcada para a sessão de abertura da licitação é 27/06/2025, e hoje é dia 05/06/2025, portanto antes 

da data de abertura das propostas, consoante o disposto no artigo 164, da Lei nº. 14.133/2021, como segue:  

“Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar 

edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou 

para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 

abertura do certame” 

DA OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA E AOS PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE  

O princípio da isonomia tem fundamento no art. 5º da Constituição Federal e está preceituado no 

art. artigo 5º da Lei 14.133/2021, que diz o seguinte: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 
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transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, 

da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e 

do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

A seguir, nos motivos da impugnação perceber-se-á claramente a não observância dos referidos 

princípios, pois as exigências contidas nos editais de licitação devem ser isonômicas, garantindo a 

participação de todas as empresas que tem real condição de fornecimento, e serem razoáveis e 

proporcionais ao objeto licitado.   

DOS MOTIVOS DA IMPUGNAÇÃO 

Nossa empresa vem apresentar IMPUGNAÇÃO ao pregão eletrônico 017/2025, referente o prazo de envio 

dos materiais, visto que nossos fornecedores solicitam um prazo MINIMO de 10 (DEZ) dias para realização 

da entrega dos produtos a nossa empresa. Além do mais, as transportadoras para conclusão da entrega ao 

órgão público, exigem outro prazo de mais 10 (DEZ) dias referente a distância territorial entre os municípios 

de (CURITIBA-PR) à (ANGICAL – BA). 

Salientamos que o prazo de  05 DIAS para a entrega é completamente ''IMPOSSÍVEL'', visto que 

a nossa empresa e as demais são de localidade distante, ou seja, o prazo mínimo de entrega seria em torno 

de 20 (VINTE) dias.   

Assim, tal exigência no EDITAL do certame, faz totalmente direcionada unicamente a empresas 

sediadas na região de tal Administração Pública, excluindo a competitividade de demais empresas sediadas 

em outras regiões do Território Nacional.  

Outro ponto importante a ser analisado, é que em nossa legislação trabalhista é prevista que os 

MOTORISTAS das Transportadoras obtenham seus direitos às horas de sono, conforme LEI 12.619/2012: 

 

 A Lei 12.619/2012 considera como trabalho efetivo o tempo que o 

motorista estiver à disposição do empregador, excluídos os intervalo 

para refeição, repouso, espera e descanso. Ficando assegurado ao 

motorista profissional intervalo mínimo de 1 (uma) hora para 

refeição, além de intervalo de repouso diário de 11 (onze) horas 
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a cada 24 (vinte e quatro) horas e descanso semanal de 35 (trinta 

e cinco) horas. Ademais, os intervalos para repouso ou alimentação 

poderão ser fracionados quando compreendidos entre o término da 

primeira hora trabalhada e o início da última hora trabalhada, desde 

que previsto em convenção ou acordo coletivo de trabalho, ante a 

natureza do serviço e em virtude das condições especiais do trabalho 

a que são submetidos estritamente os motoristas, cobradores, 

fiscalização de campo e afins nos serviços de operação de veículos 

rodoviários, empregados no setor de transporte coletivo de 

passageiros, mantida a mesma remuneração e concedidos 

intervalos para descanso menores e fracionados ao final de cada 

viagem, não descontados da jornada. 

 

O prazo estabelecido pela Administração Pública afeta os princípios perante a LEI 14.133/2021, 

pois segundo o EDITAL o prazo de entrega é de 05 DIAS após o recebimento da nota de empenho. Tal 

prazo pelos motivos expostos trás ÔNUS e afeta os princípios da competitividade, diante à impossibilidade 

de as empresas não conseguirem participar do Pregão Eletrônico.   

 

DO PEDIDO 

Face ao acima exposto, em respeito aos princípios constitucionais da isonomia e economicidade 

bem como à legislação complementar já referida, pede que Vossa Senhoria se digne rever os Atos deste 

Órgão, como possibilita a Lei, e, por justiça:  

a) Seja ‘’DEFERIDO’’ nossa solicitação de prorrogação de prazo da entrega da mercadoria, com intuito de 

ampliação da disputa e a participação de empresas especializadas pelo fornecimento que comprovadamente 

reúnam condições para licitar e contratar com este Órgão, observadas as questões de garantias, 

especificação e qualidade, bem como todas as normas técnicas brasileiras vigentes;  
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CONCLUSÃO  

Pelo exposto, espera a empresa impugnante. O acolhimento e provimento da presente impugnação, a fim 

de que se corrijam os vícios detectados no Edital, fazendo-se valer então os princípios acima expostos e, na 

forma da lei, proceder aos procedimentos necessários à redesignação da data do certame.   

 

Termos no quais, pede deferimento.  

 

 

Curitiba, 05 de Junho de 2025. 

 

 

 
MARGARETE HAMISH DO AMARAL 

PROPRIETARIA 

RG: 1425462-0/SSP-SC 

CPF: 596.523.229-20 
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JULGAMENTO DE IMPUGANÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2025 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de pneus novos de 1ª 
linha, câmaras, obedecendo às normas técnicas da ABNT e INMETRO, materiais 
diversos e prestação de serviços de cambagem, alinhamento e balanceamento para 
manutenção da frota de veículos pertencentes ao município de Angical/BA. 
 
RECORRENTE: AUTOLUK COMÉRCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA, 
inscrição no CNPJ/MF sob nº 20.063.556/0001-34, com sede à Rua Heitor Andrade, 865 
– Cs 01 – Jardim Das Américas, na cidade de Curitiba/PR.  
 

 
I - RELATÓRIO 

 
Em atenção a impugnação apresentada pela empresa AUTOLUK COMÉRCIO DE 
PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA, inscrição no CNPJ/MF sob nº 20.063.556/0001-34 
ao Edital do Pregão Eletrônico nº 015/2025, para questionar a exigência, no item 5.1.2., 
referente ao prazo de entrega do objeto da licitação, vem, por meio desta, prestar as 
devidas considerações e esclarecimentos, conforme a seguir: 

 
II – DA ADMINISSIBILIDADE E DA TEMPESTIVIDADE 

 
Nos termos do artigo 164 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, confere-se legitimidade 
a qualquer indivíduo para, fundamentadamente, impugnar o edital de licitação em razão 
de irregularidades na aplicação do referido diploma legal, ou ainda, para solicitar 
esclarecimentos acerca de seus termos. Tal manifestação deverá ser protocolizada em até 
3 (três) dias úteis antecedentes à data designada para a abertura do certame. 
 
Tal previsão foi rechaçada no edital no subitem 18.1, até 03 (três) dias úteis antes da data 
designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá apresentar pedidos 
de esclarecimentos, providências ou impugnar o instrumento de convocação: 
 

18.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 
Destarte, constata-se que a impugnante protocolizou sua petição por intermédio da 
plataforma BLL (Bolsa de Licitações do Brasil) em 05 de junho de 2025, às 13 horas e 
15 minutos. Consequentemente, a referida impugnação afigura-se tempestiva, porquanto 
a sessão pública do certame está aprazada para o dia 26 de junho de 2025. 
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III - DA PRELIMINAR – AUSÊNCIA DE EFEITO SUSPENSIVO 

 
Preliminarmente, há que se esclarecer que a referida impugnação não tem efeito de 
recurso, portanto, não há falar em efeito suspensivo, tampouco em sua remessa a 
autoridade superior, tendo a Comissão de Contratação, nesta fase processual, todos os 
poderes para averiguação de quaisquer contestações que se façam ao texto editalício, 
decidindo sobre cada caso, conforme a legislação pertinente. 

 
IV – DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 

 
A impugnante questiona que: 
 

“Nossa empresa vem apresentar IMPUGNAÇÃO ao pregão eletrônico 
017/2025, referente o prazo de envio dos materiais, visto que nossos 
fornecedores solicitam um prazo MINIMO de 10 (DEZ) dias para realização 
da entrega dos produtos a nossa empresa. Além do mais, as transportadoras 
para conclusão da entrega ao órgão público, exigem outro prazo de mais 10 
(DEZ) dias referente a distância territorial entre os municípios de (CURITIBA-
PR) à (ANGICAL – BA).  
Salientamos que o prazo de 05 DIAS para a entrega é completamente 
''IMPOSSÍVEL'', visto que a nossa empresa e as demais são de localidade 
distante, ou seja, o prazo mínimo de entrega seria em torno de 20 (VINTE) 
dias. 
Assim, tal exigência no EDITAL do certame, faz totalmente direcionada 
unicamente a empresas sediadas na região de tal Administração Pública, 
excluindo a competitividade de demais empresas sediadas em outras regiões 
do Território Nacional.” 
 

 
Superada a análise prefacial, adentra-se ao exame de mérito das alegações suscitadas: 
 

V – DA APRECIAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE COMISSÃO 
 

Preliminarmente, impõe-se a análise do requisito de admissibilidade da impugnação, 
verificando, precipuamente, a sua tempestividade, para, subsequentemente, proceder ao 
exame dos argumentos meritórios nela veiculados. 
 
Nesse sentido, conforme exposto no item II supra, verifica-se que a peça impugnatória 
foi tempestivamente apresentada pela impugnante. Assim sendo, passa-se ao julgamento 
das alegações colacionadas. 
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Cumpre salientar que o Edital e seus respectivos anexos foram objeto de prévia análise 
pela Consultoria Jurídica desta Administração, a qual se manifestou quanto à legalidade 
das cláusulas neles consignadas. 
 
Salientamos que o Edital e seus anexos, foram previamente analisados pela Consultoria 
Jurídica desta Administração, quanto aos requisitos de legalidade das cláusulas ali 
dispostas. 
 
Em passos, o edital prevê no subitem 5.1.2. do termo de referência o prazo de 10 (dez) 
dias corridos, vejamos: 
 

5.1.2. O prazo de entrega do bem é de no máximo de 10 (dez) dias corridos, 
a contados da requisição da Contratante através da Ordem de Serviço. 

 
A Administração Pública, no exercício de sua função gestora, detém a prerrogativa de 
estabelecer o prazo para a entrega de bens ou a execução de serviços contratados, 
ajustando-o conforme as necessidades concretas e as urgências inerentes a cada situação 
específica. Essa discricionariedade, contudo, não se traduz em arbítrio, sendo 
imprescindível que a decisão seja devidamente motivada e pautada nos princípios que 
regem a atuação administrativa, notadamente o do interesse público.  
 
Nesse sentido, a consulta ao órgão solicitante revela-se uma prática fundamental, pois é 
este que detém o conhecimento aprofundado sobre as demandas e as criticidades 
operacionais. No caso em apreço, a especificação de que o prazo de entrega visa, garantir 
a continuidade e a manutenção da frota de ônibus escolares, ambulâncias e máquinas 
essenciais para a execução de atividades vitais.  
 
Considerando a natureza e a urgência dos serviços demandados, fica evidente a 
necessidade de um atendimento célere, uma vez que esses veículos e equipamentos são 
indispensáveis para o transporte escolar e a prestação de serviços de saúde e infraestrutura 
para a população. Dessa forma, o prazo estipulado para a entrega dos itens ou a realização 
dos serviços visa atender a essa urgência, assegurando que a frota e os equipamentos 
essenciais para o bom funcionamento desses serviços estejam em pleno funcionamento e 
sem interrupções. 
 
No que tange à fixação do prazo de entrega, o Tribunal de Contas da União (TCU) possui 
jurisprudência consolidada, orientando que tal prazo deve ser razoável e estabelecido de 
forma a não comprometer a competitividade do certame.  
 

Acordão 186/2010 - A fixação do prazo para entrega do objeto licitado 
deve levar em conta a razoabilidade, sendo restritivo ao caráter 
competitivo do certame a exiguidade na fixação de tal prazo. 
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A Lei nº 14.133/2021, em seu artigo 6º, inciso X, considera como "imediata" a compra 
com prazo de entrega de até 30 dias. 
 
No mesmo sentido, o TCE já decidiu que o prazo de 5 (cinco) dias úteis, que é inferior a 
10 (dez) dias corridos, como prazo justificável visto que tem serviços públicos 
imprescindíveis que depende da presente aquisição para ter sua continuidade atendida: 
 

REPRESENTAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL. REGISTRO 
DE PREÇOS. AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS E CÂMARAS DE AR. 
EXIGÊNCIA DE PRODUTOS DE PRIMEIRA LINHA. PRAZO EXÍGUO 
DE ENTREGA. IMPROCEDÊNCIA DAS IRREGULARIDADES 
APONTADAS. ARQUIVAMENTO. 1. O uso da expressão primeira linha no 
edital de licitação não viola o princípio do julgamento objetivo, uma vez que 
essa expressão é usualmente empregada no mercado de pneus. 2. O prazo 
estipulado para a entrega dos produtos deve ser analisado em conformidade 
com o objeto, com as justificativas técnicas apresentadas, as especificidades e 
o resultado da contratação. A fixação do prazo de 05 (cinco) dias úteis contido 
no edital é justificado pela necessidade de assegurar a continuidade de serviços 
públicos imprescindíveis, que não podem ficar paralisados pela demora 
excessiva na entrega. Primeira Câmara 39ª Sessão Ordinária − 18/12/2018 
(TCE-MG - RP: 1024241, Relator: CONS. DURVAL ANGELO, Data de 
Julgamento: 18/12/2018, Data de Publicação: 22/02/2019). 

 
Segundo o Parágrafo Único do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021 consideram-se bens e 
serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.  
 
Tais ações já se encontram em curso, e necessitam com a máxima urgência dos 
equipamentos a serem adquiridos nesta licitação de modo a viabilizar plenamente a sua 
execução, não sendo vantajoso à Administração estender o prazo de entrega deles, sob 
risco de se perder a utilidade dos objetos sendo adquiridos. 
 
Além do mais, o prazo de entrega de 10 (dez) dias úteis é, como referido pela autoridade 
competente, comumente usados pela Administração Pública na aquisição de bens de 
pronta entrega, como pode ser constatado em inúmeros Pregões realizados pelo 
Município. 
 
Há que frisar que a Prefeitura não dispõe de um local apropriado para armazenar um 
grande volume de itens objeto da licitação, o que inviabiliza o prolongamento do prazo 
por um período excessivamente longo. A falta de espaço adequado para o armazenamento 
seguro e organizado dos produtos implica em riscos para a qualidade dos itens, além de 
dificuldades logísticas que comprometeriam a eficiência da execução do contrato.  
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Dessa forma, será possível à licitante vencedora agilizar seus procedimentos logísticos 
tão logo seja homologado o resultado do pregão de modo a garantir a entrega dos 
materiais no prazo estipulado. 

 
VI- DA DECISÃO 

 
Pelo exposto, com lastro no posicionamento levantado e na legislação vigente, entendo 
que o Edital e seus Anexos, estão em conformidade com as disposições legais e, assim 
ACOLHO a presente peça impugnatória por ser tempestiva, para, no mérito, NEGAR-
LHE PROVIMENTO, mantendo o horário e data de abertura do certame. 

 

 

Angical/Bahia, 06 de junho de 2025. 
 

 
MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA MENDES 

PREGOEIRO 
Portaria nº 1.779/2025 
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